
II- ... 
III - a que consista na reunião de 

produtos, peças ou partes e de que 
resulte a obtenção de um novo pro
duto ou unidade autônoma, ainda que 
sob a mesma classificação fiscal 
(montagem)." 

Na verdade, o respeitável acórdão 
impugnado, julgando nos termos em 
que o fez, negou vigência à norma 
acima transcrita, que define por mon
tagem, para efeito de incidência do 
imposto, a simples reunião de peças 
ou partes de que resulta unidade autô
noma, porque isto é o mesmo que in
dustrializar, como, aliás expressa ar
tigo 3.0 , par ágrafo único, da Lei n.0 . . .. 

4.502, de 1964, norma esta regulamen
tada por aquela outra, acima trans
crita. 

Sem dúvida, se o industrializar, 
para efeito de incidência do imposto, 
é qualquer operação de que resulte 
alteração da natureza, funcionamento, 
u ti lização, acabamento ou apresentação 
do produ to, não se tem como negar 
que a montagem de óculos, que con
s iste n a reunião de peças autônomas, 
constitui industrialização, tant o mais 
justo este entendimento quanto é certo 
que o autor da montagem trabalha 
as lentes para alterá-las em aparelhos 

espec1a1s de ótica por meio dos quais 
imprime nelas o grau necessário, para, 
ao final, fazer o ajustamento dessas 
peças na armação. 

Note-se que, no caso, é o autor da 
montagem das lentes que lhes impri
me a gr aduação determmada na re
ceita médica, e que isto, notadamente 
isto, constitui a industrialização tri
butável. 

Conheço do recurso e lhe dou pro
vimento para cassar a segurança con
cedida pelo acórdão impugnado. 

EXTRA'IlO DA ATA 

RE n.0 69.235 - GB - Rei., Mi
nistro Antônio Neder. Recte., União 
Federal. Recda., J. Rosa & Cia. 
Ltda. (Adv., Roberto de Souza Neves 
e outros). 

Decisão: Conhecido e provido nos 
termos do voto do Ministro Relator. 
Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy 
da Rocha. Presentes à sessão os Se
nhores Ministros Thompson Flores e 
Antônio Neder. Subprocurador-Geral 
da República, Dr. Oscar Corrêa Pina. 
Ausentes, justüicadamente, os Senho
res Ministros Bilac Pinto e Xavier de 
Albuquerque. 

IMPOSTO úNICO SOBRE MINERAIS- PRODUTOS INDUSTRIA
LIZADOS 

- O imposto únioo recai sobre o mineral em estado 
bruto; havendo industrializaçá<J a incidência é do imposto 
sobre prod~dos industrializados e do imposto sobre circulação 
de mercadorias. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Cerâmica Jabaeté - Indústria e Comércio versus Estado do Espírito Santo 
Recurso extraordinário n.0 70 .028 - Relator: Sr. Ministro 

ANTÔNIO NEDER 

ACÓRDÃO 

Vistos e relat ados estes autos de 
RE n.0 70.028, do Espírito Santo, em 

que é recorrente Cerâmica J abaeté 
Indústria e Comércio e recorrido o 
Esta·do do Espírito Santo, decide o 
Supremo Tribunal Federal, por sua 
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Segunda Turma, unanimemente, não 
conhecer do recurso, de acordo com as 
notas juntas. 

Brasília, 5 de junho de 1972. Eloy 
da Rooha, Presidente. Antônio Nede~·, 

Relator. 

RELATÓIUO 

O S·r. MiniSit1'0 Ant&nio N eder: O 
Diretm· da Receita do Estado do Es
pírito Santo notificou a Cerâmica ja
baeté - Indústria e Comércio para 
pagar o I C M sobre os produtos de 
sua fabricação, quais sejam tijolos, 
lajotas, etc. 

Por não se conformar com a exi
gência fiscal, a referida empresa im
petrou segurança contra esse ato à 
Justiça daquele estado. 

Alegou, em resumo, que, por ser 
contribuinte do imposto único sobre 
os minerais com que fabrica os seus 
produtos, nerrhum outro imposto po
derá incidir sobre os mesmos. 

As duas instâncias locais negaram a 
segurança, prevalecendo em ambas o 
entendimento condensado na seguinte 
ementa do acórdão com que o Tri
bunal espírito-santense julgou o caso 
(fls. 70) : 

"A operação realizada com tijolos 
ou lajotas de barro não incide no im
posto único sobre minerais. Quem fa
brica e vende telha, tijolo ou lajota 
de barro n ão está vendendo mineral 
em estado bruto ou in natwra, ou be
neficiado. Outra é a finalidade do pro
duto industrializado, sobe o qual não 
incide o imposto único sobre minerais, 
mas o imposto sobre produtos indus
trializados, denominação atual do an
tigo imposto de consumo. E o imposto 
sobre produtos industrializados não ex
clui a incidência do imposto de cir
culação de mercadorias" ( s'ic). 

Ao acórdão assim ementado, Cerâmi
<!a J abaeté - Indústria e Comércio in
terpôs o presente recurso extraordi
nário, e o fez mediante invocação das 
letras a e d da norma constitucional 
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que versa a matéria, qual se lê nas 
fls. 77. 

Quanto à letra a, sustenta a recor
rente que a decisão impugnada con
trariou o art. 22, X, da Constituição 
Federal de 1967, texto anterior ao da 
Emenda n. o 1. 

Quanto à letra d, afirma que o acór
dão reconido está em divergência com 
os que esta Corte julgou o RE n.0 •••• 

65.371 e o RMS n.o 18.131. 
Admitido o apelo pela letra d, a 

recorrente não o arrazoou, mas o 
estado recorrido ofereceu estas contra
razões: . . . (lê) . 

A ilustrada Procuradoria-Geral da 
República opinou deste modo (fls. 93): 

"1. Recurso extremo, fls. 73-5, arri
mado em os permissivos das letras a 
e d, III, do art. 114 da Constituição 
da República. 

2. O apelo tivera processamento 
deferido, via do respeitável despacho 
que se lê a fls. 83, unicamente pelos 
fundamentos da letra d. 

3. O venerando julgado de fls. 49-
70, delongado e profundo, apreciou com 
justiça a controvérsia, decidindo-a de 
maneira irreparável. 

4. A Procuradoria-Geral do Estado 
do Espírito Santo, a fls. 81, emitira 
parecer, com o qual estamos em con
sonância, deixando patente o descabi
mento do recurso. 

5. Posto isto, opinamos não se co
nheça do apelo, e, se conhecido, que 
se lhe negue acolhida." 

É o relatório. 

VO'OO 

O Sr. Mimistro Antônio Neder (Re
lator): O acórdão recorrido distin
guiu o mineral em estado bruto, ou 
in nab..1.ra, do produto que se obtém 
com a sua industrialização. 

E decidiu que o imposto umco in
cide no primeiro e não incide no se
gundo, e, ainda, que, incidindo neste 
o imposto sobre produtos industriali
zados, incide no mesmo o I C M. 



Ora, decidindo por tal forma, o acór
dão recorrido não contrariou o art. 22, 
X, da Constituição Federal de 1967, 
texto anterior ao da Emenda n.o 1, 
senão que com ele se harmonizou. 

Não se tem como vislumbrar em tal 
decisão qualquer contrariedade à refe
rida norma constitucional. 

No que respeita à divergência entre 
o acórdão recorrido e os que o S T F 
proferiu no RE n.o 65.391 e no R M S 
n .o 18.131, é de se julgar que ela não 
se configura. 

Em ambos esses acórdãos apontados 
como padrões de divergência, a dis
cussão versou matéria diferente, qual 
seja incidência do imposto de indús
trias e profissões sobre empresas mi
neradoras, ao passo que, no caso ora 
discutido, a controvérsia restringiu-se 
à incidência do I C M sobre produtos 
que resultatm da industriaDizaçã:o do 
mineral, e não da incidência do I C M 
no mineral bruto ou in natura. 

Vê-se que é diferente a matéria do 
acórdão recorrido e a dos acórdãos 
apontados como padrpes, estes publi
cados na R. T. J., 48/638 e na R. T. J., 
4 7/717, respectivamente. 

A inviabilidade do recurso é mani
festa e dele não conheço. 

É o que voto. 

EIXTRA110 DA ATA 

RE n.0 70.028 - ES - Rel., Ministro
Antônio Neder. Recte., Cerâmica Ja
baeté - Indústria e Comércio (Adv.,. 
Mauro Fontoura Borges). Recdo., Es-· 
tado do Espirito Santo (Adv., Namyr· 
Carlos de Souza) . 

Decisão: Não conhecido, unânime, 
Presidência do Sr. Ministro Eloy 

da Rocha, Presentes à sessão os Se
nhores Ministros Thompson F lores, 
Bilac Pinto, Antônio Neder e Xavier 
de Albuquerque, e o Dr. Oscar Corrêa 
Pina, Subprocurador-Geral da Repú
blica. 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO "CAUSA MORTIS" - PROMESSA 
DE COMPRA E VENDA DE IMóVEL 

- Em se tratando de prome-ssa verbal de compra e ven
da de imóvel, o imposto de transmissã,o "causa mortis" pode 
ser cobra.do sobre o valor do i·móvel, ou sobre o restante do 
preço. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E stado do Paraná versus Espólio de Waldemiro David Gerona2so 
Recurso extraordinário n.0 73.599 - Relator: Sr. Ministro 

LUIZ GALWTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de RE 
n.o 73.599, do Paraná, em que é re
corrente o Estado do Paraná e recor
rido o Espólio de Waldemixo David 
Geronasso, decide a Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento, 
unanimemente, de acordo com as notas 
juntas. 

Brasília, 24 de março de 1972. Ltâz. 
Gallotti, Presidente e Relator. 

RELATÓR1'0 

O Sr. Ministro Luiz Galloti~ Tra-.. 
ta-se de inventário, em cuja d'eclal!a,-. 
ção dos bens, a serem inventa.tiados;.. 
consta (fls. 10): 

"Crédito (item 8). Crédito a rece
ber de Adilson de Carvalho, PJ:o..:enie.n-

1.1:1: 




